LEI Nº 811, DE 31/08/82

Dispõe sobre a construção de passeios nos diversos bairros e avenidas do Município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Executivo Mu7nicipal autorizado a construir passeios nas ruas e avenidas dos diversos bairros do Município.

Art. 2º - As benfeitorias mencionadas no artigo anterior somente serão executadas nas imediações de propriedades particulares, mediante requerimento dos respectivos proprietários, e serão debitadas e cobradas dos mesmos a preço de custo.

Art. 3º - A liquidação dos débitos indicados no artigo antecedente, far-se-á em 10 (dez) pagamentos.

Art. 4º - O Executivo Municipal fixará em Decreto a regulamentação da presente Lei, (parcialmente vetado).

a) Vetado;

b) Vetado.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 31 de agosto de 1982; 18º ano de

Emancipação Político-Administrativa.

Antônio Dias Martins

Prefeito Municipal

